
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N940/87 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSI 
DADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições, 

considerando que o valor da gratificação cor 
responde a uma justa compensação pela função especificada e não 
pelo cargo permanente; 

considerando que a atual administração e toda 
a comunidade emitiram criticas contra a prática usada no passa 
do de beneficiar ocupantes de cargos comissionados da adminis 
tração superior e outros servidores que mantinham as gratifica 
ções durante suas licenças especiais ou sabáticas; 

considerando que as "licença sabática" e "li 
cença especial" decorrem do tempo de serviço do servidor no e= 
xercício de seu cargo na FUB e não na atividade comissionada; 

considerando que os provimentos dos cargos co 
missionados ou funções gratificadas decorrem da necessidade per 
manente, em serviço, de seus titulares; 

considerando o que dispõe o Plano de Cargos e 
Salários e de Benefícios e Vantagens em seus artigos 31 e 64,em 
vigor nesta Fundação; e 

considerando ainda que seria impraticável de 
signar duas pessoas com funções gratificadas para exercerem 
ma mesma função, 

RESOLVE: 

1. Quando da concessão da licença especial ou 
licença sabática, o servidor, administrativo ou docente, 	será 
automaticamente dispensado do cargo comissionado ou função gra 
tificada que esteja exercendo. 

2. A mesma norma se aplica aos afastamentospa 
ra pós-graduação, especialização e aperfeiçoamento por um prazo 
supefior a noventa (90) dias, bem como ao recesso objeto da Re 
solução do Conselho de Ensino e Pesquisa e Extensão n9 22/87. 

3. Este Ato entre em vigor a partir desta da 
ta. 

Brasília, 14p de agosto de 	1987. 
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